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CoNTRATO Ne 277 /2025
INEXIGIBILIDADE NE 058/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 205/2025

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TTACARÉ/BA, COMO CONTRÁTANTE EÂ EMPRESÂ
FUNDÂCEM . FUNDACAO CESAR MONTES, COMO
CONTRATADA.

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ, - Pessoa lurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPf n'
73.846.902 /0001-95, com sede à Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro - ltacaré - Bahia,
representada neste ato pelo prefeito municipal Sr. Edson Arante Santos Mendes,, inscrito no
CPF ne 004.875.375-05, Carteira de Identidade nc 08.398.663-48 SSP-BA, denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES,
inscrita no CNPI sob n.06.150.141/0001-77, sediada na 2e Travessa Gersino Coelho, ne 10,
andar 1 - 101 - sala 01, Bairro Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.255-171, doravante denominada
simplesmente como CONTITATADA, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. losé César
Montes, brasileiro, portador do RG de ne 0044396864 SSP/BA e CPF nq 018.598.205-06, nos
termos da Ata de Reunião Extraordinária para Eleição do Conselho Curador, Conselho Diretor e

do Conselho Fiscal da Fundação Cesar Montes - FUNDACEM, para o período 2021-2026, com
sessão em 20.0L.2021, integrante deste processo administrativo, têm justo e acordado o
presente CONTRATO Ne 277 /2OZS, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns
2OS/2O25 e INEXIGIBILIDADE Ne 058/2025, de acordo com o art.74, inciso lll, alínea "f',
da Lei Federal de Licitações nc 14.133/21 e demais disposições desta lei, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes:

CúUSULA PRIMEIRA . oBIETo
O objeto do presente instrumento é a contrataÉo de empresa de capacitaÉo e centro de
estudos para a execução do "CURSO DE APERFEIçOAMENTO EM GESTÃO DE PESSOAS
PARA PREFEITURAS E CÂMARAS", para capacitar servidores do Município de Itacaré/BA.
§ 1e, O curso será ofertado para as servidoras públicas: luliana Santos Amorim, matrícula de
ne 501989, Diretora de Gestão de Pessoas deste município, deüdamente designada pelo Decreto
nq 00021, de 02 de janeiro de 2025', para a servidora N4arilia Gomes Almeida, matrícula n"
501963, Secretária Municipal de Administração deste município, nomeada pelo Decreto nq
0010, de 01 de janeiro de2025.
§ 2e. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
a) Proposta do Curso;

CúUSULA SEGUNDA - FoRMA E PRAzo DE ExEcUçÃo
O curso terá duração de 360 (trezentos e sessenta) horas, sendo 06 (seisJ módulos presenciais
e 03 (três) módulos em ensino a distância - EAD, será realizado no perÍodo de 30 de agosto de
2025 a 07 de dezembro de 202 5. Sua execução se dará da seguinte formar:
§ 1e. Obietivos EspeclÍicos do Curso:
. Compreender os regimes jurídicos de admissão no serviço público municipal;
. Analisar criticamente os requisitos legais e constitucionais dos concursos públicos;
. Identificar as hipóteses legais de contratação temporária e os riscos associados;
. Avaliar a legalidade das admissões com base nos critérios dos Tribunais de Contas;
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. Áplicar a Resolução TCM/BA no 1..488/2024 aos casos práticos de controle e registro de
admissôes;
. Identificar os componentes legais da remuneração dos servidores públicos municipais;
. Avaliar a importância da segregação de funções e dos controles internos na gestão da Íolha;
. Reconhecer e interpretar as principais irregularidades detectadas pelos órgâos de controle;
. Aplicar critérios de conformidade e legalidade na elaboração da folha de pagamento;
. Estimular o uso da folha como instrumento de governança e responsabilidade fiscal;
.ldentiflcar os diferentes tipos de agentes públicos, suas formas de provimento e regimes
jurídicos aplicáveis;
. Reconhecer os direitos, deveres e limites consütucionais e legais dos servidores públicos;
. Compreender o papel da liderança na promoção da integridade, da estratégia institucional e

da boa governança pública;
. Analisar os fundamentos da gestão por competências e sua aplicação prática no contexto da
administração pública;
. Relacionar a gestão por competências com os modelos de gestão por resultados e estratégias
organizacionais;
. Contextualizar os princípios e normas que orientam a gestão de pessoas no serviço público;
. Capacitar servidores para atuar com base na legalidade, eficiência, transparência e ética;
. Desenvolver competências para seleção, avaliação e capacitação contínua dos servidores;
. Preparar líderes públicos para implementar gestão por resultados e melhorar a qualidade do
atendimento aos cidadãos;
. Compreender a estrutura da folha pública e os fundamentos legais que a sustentam;
. Identificar riscos e inconformidades nas rubricas de pagamento;
. Aplicar técnicas de auditoria documental e cruzamento eletrônico de dados (eSocial,
. DCTFWeb etc.);
. Elaborar relatórios técnicos de auditoria com base em eüdências Iegais e financeiras.

§ 29. MÓDULOS DISPONIBILIZADOS:
. MódUIO I _ ADMISSÂO DE PESSOAL NO SERVIÇO PÚBLICO;
. MódUIO II _ FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPIOS;
. MódUIO III . BASE LEGAL E FINANCEIRA DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
PREFEITURA E DA CÂMARA DE VEREADORES: REGIMES PREVIDEN CIÁRIOS, LIMITES E TIPOS
DE VERBAS;
. MódUIO IV _ REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E CARREIRA DOS SERVIDORES: APLIC AÇÀO
PúTICA DA LRGA E OUTRAS VERBAS EM EXECUTIVO E LEGISLATIVO.

Conforme a Proposta do curso detalhada, a qual é parte integrante do presente contrato
administrativo.

cúusulA TERCETRA - vrcÊNCrA E pRoRRocAÇÂo

O prazo de ügência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, na Íorma da Lei 14.133/21.
§ 1e. Por não se tratar de serviço contÍnuo, o presente contrato não poderá ser prorrogado de
forma sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, mas tão somente de forma justificada,
pelo prazo necessário à conclusão da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 60,

XVII da mesma lei.

§ 2e. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável
para a eficácia do contrato, conforme aduz o art.94 da Lei. 74.733 /27.

CúUSULA QUARTA. VALOR
O valor global de investimento para a participação das servidoras no curso é de R$ 11.812,50
(onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), sendo R$ 5.906,25 (cinco mil,
novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos], para cada servidora.
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§ 1r. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRÂZO DE PAGÁMENTO
O pagamento será efetuado à Contratada, após a regular liquidação da despesa, nos termos do
art. 63 da Lei Federal ne 4,320/L964 através de ordem bancária, para crédito em BANCO
BRÂDESCO; AGÊNCIA 3545.9; CONTA CORRENTE27292.2 - FUNDACAO CESAR MONTES.

§ 1e. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
§ 2e, O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
§ 3e. As notas fiscais somente poderão ser emitidas quando solicitada pelo Setor de Compras.

§ 4r. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPI's,
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou [ornecimento
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do lR dispostas na lnstrução
Normativa RFB ne 1.234, de 2072 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento.
Além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade
vigentes.
§ 5e. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de
validade, data de emissão, dados dos do contrato e do órgão contratante, período respectivo da
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de
regularidade vigentes.
§ 6q. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratâdo providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
§ 6e. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados. nos moldes descritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% fum por cento) ao mês, calculada
pro roto die, enüe o dia do pagamento e o 30q ftrigéslmo] dia da data do protocolo do documento
de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do obieto, fica o
contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e

no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela nâo-
executada do contrato.
§ 7e. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção m onetária, de acordo
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 7zo/o ao
ano.

§ 8e. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na Iegislação aplicável.
O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias
incidentes.
§ 13e. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, todo contratado qJg
não seia optante pelo Simples Nacional. terá retido do pagamento os valores concernentes ao
Importo de Renda e Contribuição Previdenciária.
§ 14c. As despesas serão computadas da seguinte forma: 607o despesa com pessoal e 400/o serão
computados em insumos, conforme o art.20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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§ 1Sc. O contrâtedo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto âos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULÂ sExTA - DoTÂçÁo oRçÂMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica
orçamentária do Município de ltacaré através dos recursos orçamentários e financeiros
oriundos dos recursos próprios, bem como das receitas recebidas pela municipalidade, na
Dota oOr mentária e em enho abaixo:

§ Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do presente
contrato, através de apostilamento mediante ato devidamente justificado do Ordenador de
Despesas, que será obrigatoriamente juntada ao processo administrativo, com comprovação da
notifi cação à contratada.

cúusulA sÉTrMÂ - MoDALTDADE DE coNTRATAçÃo
Por se tratar de contratação em que é inviável a competição, fundamenta-se a contratação no
art.74, inciso I[[, alínea "fl'da Lei 14.133/21, que descreve o seguinte:

"Art 74, É inexig[vel a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
(..,) lll - contratoção dos seguintes serttiços técnicos especiolizados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notório
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaçdo:
(...)D treinamento e aperíeÍçoamento de pessoal;"

CúUSULA oITAvA - SUBC0NTRATAçÁ0
Não será admitida a subcontratação do ob,eto contratual.

CúUSULÁ N0NA - REAIUSTE

§le. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

§ 2a. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serào reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,
§ 3e. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos Rnanceiros do último reaiuste.

§ 4e. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
§ 5e. Nas aferições finais, o índice utilizado para rea,uste será, obrigatoriamente, o definitivo.

DOTAçÃO ORçAM Et{TÁRh

Unldade Rêquisltante Fonte Proieto Atlvidade Elemento de Despesa

2003
Secretarla Munlclpal de
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§ 6s. Ceso o índice estâbelecido pere reejustamento venhe e ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
§ 7c. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
§8e. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA DÉcIMA. DAs oBRTGAç0ES Do CoNTRÁTÂNTE
São obrigações do CONTRÁTANTE:
Exigir o cumprimento de todes as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre falhas verificadas no serviço prestado;
Designar Íiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 da Lei
14.r33/27.
Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;
Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
A CONTRATANTE deverá efetuar as retenções de tributos incidentes sobre os pagamentos
efetuados as empresas contratadas que se enquadram a tal cobrança, conforme as
determinaçóes da IN RFB ne 1234 de 11 de ianeiro de ZO?Z (e posteriores alterações) assim
como demais normas legais vigentes, para tanto é necessário que a empresa contratada
obrigatoriamente destaque todos os tributos legais que serão retidos, no corpo da nota fiscal de
cobrança.
Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada;
Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCPI ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dezJ dias úteis, contados da
referida assinatura;

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DAs oBRIGÂçÕES DA CoNTRÂTADA
A CONTRÁTADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. A
indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, It);
Alocar, ouando for o caso. os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato;
Reparar, corrigir, remover, reconstruÍr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuÍzos que vier causar à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, respondendo por si, seus empregados,
prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas, não reduzindo
essa respo nsabili da de a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

hl

il
))

c)

a)

b)

cJ

d)

eJ
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0 Não subcontrâtar, durante e vigência do contrato pessoa fÍsica ou iurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públlco que
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Apresentar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Declaração do Regime Tributário e em caso de alteração do regime, fica a empresa obrigada a

informar imediatamente à Contratante o novo regime, com a apresentação da nova Declaração;
- Certidão coniunta relativa aos tributos federais;
- Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
contratado;
- Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

hl A CONTRATADA deverá emitir a[s) nota(s) fiscal(isJ somente quando solicitado pela Diretoria
Administrativa, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de
serviço ou fornecimento da tabela da EFD-REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo
destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte em observância as regras de retenção
do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nq 1.234, de 2012 e o RIR/2018. As retenções
serão feitas no pagamento, nos termos da Portaria n' 023 /2023.

D A CONTRATADA no ato do envio de suas notas flscais deverá apresentar também a "Declaraçào
do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime
tributário fica a empresa contratada na obrigação de imediatamente informar ao CISTEC nova
Declaração.

j) A CONTRÂTADA, em sendo Optante do Simples Nacional, estará obrigada à enüar, anexo com a

Nota Fiscal o Extrato do Simples Nacional ou o Recibo do PGDAS da última competência, para
conferência da alíquota aplicada/inÍormada na Nota Fiscal, de acordo o a rt. 21 da LC L23/2006
em seu § 4e.

k) A CONTRATADA que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre a

Receita Bruta - Desoneração da Folha. Apresentar Declaração anexo junto a Nota Fiscal.
lJ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçào
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

m) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

nJ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execuçào do serviços;

oJ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

pJ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a ügência do contrato;

q] Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;

r) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos de execução que fujam às especificações do termo de referência;

sl Não permiür a utilização de qualquer rrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

t] Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrataçào
direta;

o

a

c():,{TR^TO \' 277l202!
I § EXICI BILI DADE r..' 05t/2025

pRocEsso 
^Di\ÍtNtsTR.\Ttvo 

\' 20§/2025



.000182

fÍd.Ç;{HÉ

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITACARÉ.

CNPJ: í 3.846.902/0001 -95
OEPARTAMENTO OE LICITAçÔES E CONÍRÁTOS

o

o

uJ Cumprir, durânte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116J;

vl Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo únicoJ, devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o

cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
w) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
xl Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei ne 14,133, de 202L.

y) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (ünte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem necessárias;

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDÂ - oBRIGAçÔEs PERTINENTES À LGPD.
As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 [LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em rczão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataçâo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
§ 1e. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-íé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

§ 2c. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

§ 3c. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cincoJ dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
§ 4e. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

§ 5e. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
§ 6e, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
§ 7s. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
iustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
§ 8e. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realÍzados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

§ 9e. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e

estruturado (LGPD, art. 25J

§ 10s. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 11e. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
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à autoridade nacional.

§ 12e. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante [incluindo Titulares dos Dados ou
autoridades de proteção de dados): (i] notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu
recebimento; (iil fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para
permitir que este responda e respectiva solicitação; e (iiiJ não responder solicitações
diretamente sem autorização por escrito do Contratante.
§ 13e. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FIScALIzAçÁo E GESTÃo Do coNTRATo
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que
a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabrlidade única, integral e

exclusiva da CONTRÁTADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos
serviços contratados não implicará correspon sabi lidade do CONTRÁTANTE ou de seus
prepostos.
§lc. A execução do presente Contrato será avaliada pelo Íiscal de contrato mediante
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e

avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa.

§2e, A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelas servidoras Sirlane Magalhães de

fesus e Hiamara de Sousa Cesar Barbosa - Portaria ne 046/2025 - Portaria ne 046/2025,
atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.733/27.
§3s. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Itacaré não diminui nem substitui a

responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas.

§41. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mailJ à contratada,
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal
entre as partes contratantes;
§5e. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condiçôes estabelecidas no ajuste, sem a
devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará
sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no
Contrato;
§6e . A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pe)a contratante, dos
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores
designados para tal fim;
§ 7c. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisôes, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que
forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.
§ 8e. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúüdas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

§ 9e. O Gestor do Contrato será a Secretária da Pasta da referida contratação, autoridade
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à

fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da
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prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão,
pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros.

CLÁUSULA DÉcIMA QUÂRTA. INFRÂç0ES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem prejuízo da
responsabilidade ciül e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156
da Lei Federal ne 74.733/2027:
Advertência;
Multa;
Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licilar ou contratar.
§1e - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:
0,10lo (um décimo por cento) até 0,270 (dois décimos por cento] por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de íorma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisâo unilateral da avença;
0,1% [um décimo por cento) até 700/o (dez por centoJ sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao preüsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
0,50/o (meio por centoJ até 3Oyo (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
0,Zo/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e
0,07% [sete centésimos por cento] do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (ünte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRÂTANTE a

promover a rescisão do Contrato.
As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

o

o

cJ

d)

el

0
st.

gl Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1

e 2 abaixo:

TABEUT 1

GRAU CORRESPONDENCIÁ

1 0,2%o ao dia sobre o valor mensal do contrato
) 0,4yo ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,80/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
+ 1,60Á ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,20ó ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELÂ 2

ITEM DESCRIÇÃO GRÁU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência;

0s

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;
o4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia;

03
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4 Recusar-se a executar serviço determinado pela Í'iscalizaçâo, por serviço e por
d ia;

o2

Para os itens a següir, deixar de:
5 Cumprir determinaçâo formal ou instrução complementar do órgão

fi scalizador, por ocorrência;
02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessrdades do servrço, por
funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos nào previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no Contrato;

01

§2e, As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia do interessado no respecfivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as

demais formalidades legais.

§ 3e. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas
,untamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão
unilateral do Contrâto.
§ 4e. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos
Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta
ou Indireta de qualquer nível Federativo, tenham:
a) sofrido condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticado atos ilícitos, üsando a frustrar os objetivos da licitação;
cl demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de outros atos ilícitos praticados.
§ 5q. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário 0ficial do Município de Itacaré do ato que as
impuser.
§ 6e. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores deüdos à CONTRÁTADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.
§ 7e. Se, no prazo preüsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa,
promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, quando houver,
mediante despacho regular da autoridade contratante.
§ 8e. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente deüdos pela Administração ou cobrada iudicialmente.
§9s. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá
ser recomposto em 48 (quarenta e oito] horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
§ 10c. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado,
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos
devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua
relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia,
que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da
autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
§ 11e. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda
devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu
curso.

§ 12e. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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§ 13e. A apllcação dlas sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da
competência do Secretário Municipal de Finanças.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - ExrrNçÂo C0NTRÂTUAL.
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
§ 1e. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma físico-financeiro.
§ 2q. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
CONTRÂTADAI
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
§ 3e. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 4e. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

§ 5e.A extinção opera seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ 6e. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
§ 7e. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
§ 8e. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
indenizações e multas.
§ 90. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da C0NTRATANTE, deverão ser promovidos:
devolução da garantia, se houver;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinçâo;
o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
o ressarcimento dos preiuízos comprovadamente sofridos.
§ 10e. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito
aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão
especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

al
bl
c)
d)

CúUSULÁ DÉCIMA sExTA - ALTERÂçÔES CoNTRATUAIS
§1e. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justiÍicativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde
que não transfigure o objeto da contratação.

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstáncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao pactuado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução do serviço;

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial do contrato em caso de força maior,
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caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

§2e, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do §1e desta Cláusula, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de alé 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Íizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reÍorma de ediÍicio ou de equipamento, o limite para os

acréscimos será de 500/o (cinquenta por centoJ

§3e. As alteraçÕes unilaterais não poderão transfigurar o obieto da contratação.
§,1q. Se o contrato não contemplar preços uniúrios para os serüços cujo aditamento se fizer
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites em Lei.

§5e. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
supressão, desde que regularmente comprovados.
§ 6e. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no
próprio contrato;
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato;
alterações na razão ou na denominação social do contratado;
empenho de dotações orçamentárias.

cúusulA DÉclMA sÉTrMA - REEeurLÍBRro ECoNôMrco FTNANCETRo
Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilÍbrio econômico-
financeiro inicial.
§ 1e. A extinção do contrato não conÍigurará óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-fi nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
§ 2e. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei.

§ 3e, A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

§ 4c. O Contratante fica obrigado a responder a solicitação de reequilíbrio em até 15 (quinze)
dias úteis da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSUTÁ DÉCIMA oITAvA - cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo C0NTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei
ne 14.133, de 2027 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
§ Único. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não
constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer
tempo.
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CúUSULA DÉCIMA NoNÁ - FoRo
Fica eleito o foro da comarca de ltacarê fBa, para dirimir quaisquer dúúdas ou lltÍgios
eventualmente emergentes em decorrência do presente contrato que não possam ser compostos
pelâ conciliação, conforme art.92, §1e da Lei ne 74.733/27.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICÂçÂ0
O CONTRÂTANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de
10 (dez) dias úteis a contar da data de sua assinatura, nos termos do arL 94 da Lei Federal ne

14.733/2027, às expensas da CONTRATADA.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FIscAtIzÂçÂo FINANCEIRA E oRÇAMENTÁRIA
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao
Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável.

C[ÁUsULÁ vIGÉsIMA SEGUNDA - DISPoSIçÔEs FINAIS
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art, 104 da Lei Federal
ne 74.733 /2021.
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e

con s iderar-s e-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por assim estarem justas, combinadas e contratadas, declaram as partes aceitarem todas as

disposiçóes contidas nas cláusulas do presente Conrrato e firma este, em 03 (viasl üas, de igual
teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Itacaré/BA,25 de agosto de 2025
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CONTRATADA - FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES
CNPIr 06.150.141/0001-77

Representante Legal - Sr. José César Montes
CPF na 018.598.205-06
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